
 

UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE – UNESC 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO, INOVAÇÃO E EXTENSÃO – 
PROPIEX DIRETORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO – PPGD (Mestrado em Direito) 

  
EDITAL 297/2024 

Divulga o Resultado Preliminar do processo 

complementar de seleção e admissão de discentes 

para ingresso no curso de Mestrado do Programa 

de Pós-Graduação em Direito – PPGD e para 

concessão de bolsas referente ao Edital de 

Chamada Pública nº 18/2024/FAPESC. 
  

A PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO, INOVAÇÃO E EXTENSÃO – PROPIEX, por meio da 
Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade do Extremo Sul Catarinense - UNESC, no 
uso de suas atribuições, torna pública, o Resultado Preliminar das inscrições, no Edital n. 270/2024, da seleção e 
admissão de discentes ao Curso de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Direito (PPGD), em 
conformidade com o regulamento do PPGD, assim como para concessão de bolsas, referente ao Edital de 
Chamada Pública nº 18/2024/FAPESC. 
 

1. DO RESULTADO PRELIMINAR 
 

1.1 Atendendo ao disposto no Edital 270/2024, divulga a Resultado Preliminar dos candidatos, por ordem de 

classificação no Curso de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Direito (PPGD), em conformidade com o 

regulamento do PPGD, assim como para concessão de bolsas, referente ao Edital de Chamada Pública nº 

18/2024/FAPESC. 
 

 
Ordem Candidato(a) Projeto 

(peso 2) 

Currículo 

(peso 2) 

 Entrevista 

(peso 3) 

Entrevista 

(peso 3) 

Nota por critério 

Sócioeconômico 

(peso 3) 

Nota 

Final 

Classificação 

1º  Filipe de Souza Teixeira 2,0 0,00 2,7 3,0 7,7 Classificado 

com bolsa 

2º  Sofia Eloá de Oliveira 

Souza Brighenti 

2,0 2,0 3,0 0,0 7,0 

 

Classificada 

com bolsa 

3º  Mariana Schutz Faraco 2,0 

 

0,6 3,0 0,95 6,55 Classificada 

sem bolsa 

4º  Yhury Matos Figueiredo 

Cardoso 

1,5 0,69 2,4 1,84 6,43 Classificado 

sem bolsa 

5º Thiago Firmino Silvano 2,0 0,43 3,0 0,68 6,11 Classificado 

sem bolsa 

6º Ana Lucia Westrup dos 

Anjos 

1,5 1,3 2,55 0,54 5,89 Classificada 

suplente 

7º Francine Carminati 1,95 0,43 3,0 0,0 5,38 Classificada  

reingresso 

8º Guilherme Constantino 

Gomes 

1,9 0,0 3,0 0,34 5,24 Classificado 

suplente 

9º Ingrid Tauane da Luz 

Cotabarren 

2,0 0,0 3,0 0,0 

 

5,0 Classificada 

reingresso 

10º Marcos Vinicius Krugel 

Albarnaz 

2,0 0,0 3,0 0,0 5,0 Classificado 

suplente 

11º Samanta da Cruz Costa 2,0 0,0 3,0 0,0 5,0 Classificada 

suplente 

12º Ronaldo Kemper Junior 0,82 0,0 3,0 0,0 3,82 Não Classificado  

1 Nesse edital, o paradigma foi 23 

2 Nesse edital, o paradigma foi 44. 

 



2  

  

1.2 Atendendo aos dispostos dos itens 8.1, 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 do Edital 270/2024, a matrícula do candidato 

aprovado deverá ser realizada no dia 10 de julho de 2024, até 16h50 através do envio da Ficha de 

requerimento de matrícula preenchida (anexo I), para o e-mail selecaoppgd@unesc.net. O candidato receberá 

em seguida e-mail contendo cópia do Contrato de Matrícula para fins de aceite e anuência que deverão ser 

formalizadas em e-mail resposta.  

 

1.3 O (a) candidato (a) é o único responsável pela veracidade dos documentos encaminha-dos, respondendo 

administrativamente, civilmente e criminalmente por documentos falsifi-cados.  

 

1.4  O (a) candidato (a) terá até dia 10 de setembro de 2024, para entregar presencialmente, ou via sedex 

registrado, para Secretaria do Programa Pós-Graduação em Direito 

 

 

Criciúma, SC, 05 de julho de 2024.  

 

 

 

   

 Prof.ª Dra. Gisele Silveira Coelho Lopes 

Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação, Inovação e Extensão 

    

 

 

 

Prof. Dr. Reginaldo de Souza Vieira  

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Direito  

   

 

 

 

Prof. Dr. Mauricio da Cunha Savino Filó  

Presidente da Comissão do Processo Seletivo 2024  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


